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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
       que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

PODER LEGISLATIVO

ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE ARACI

PORTARIA Nº 27 DE 31 DE OUTUBRO DE 2022

Nomeia Fiscal de Contratos no 

âmbito desta Câmara Municipal de 

Araci/BA, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARACI, Estado da Bahia, 

no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo Regimento 

Interno da Câmara,

CONSIDERANDO o disposto no Art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 

1993, que determina o acompanhamento e a fiscalização da execução dos 

contratos, por representante da Administração especialmente designado.

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear como fiscal de contratos no âmbito desta Câmara Municipal de 

Araci/BA, o Servidor DANTE VINÍCIUS SANTOS ARAÚJO – Matrícula nº 234, e 

seu Suplente, o Servidor MARCOS FELIPE TELES DA HORA – Matrícula nº 235.

Art. 2º - Ao Fiscal de Contratos, ora nomeado, garantida pela administração as

condições para o desempenho do encargo, com a devida observância do disposto na Lei 

Federal nº 8.666/93, sem prejuízo de outros atos normativos pertinentes, caberá, ainda,

no que for compatível com o contrato em execução:

I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir 

respectivos relatórios;

II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário;

III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;

IV – Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica, 

cuidando para que o valor do contrato não seja ultrapassado;

V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a 

contratada, as irregularidades cometidas passíveis de penalidade;

VI – Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua 

responsabilidade;


